
cwsE CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA
DE SERGIPE

pEcrsÃo cRo-sE Nq 01/2024

Dispõe sobre a concessão de diárias, jetons,

auxílio embarque/desembarque, auxílio

representação, gratificação especial, critérios
para emissão de passagens aéreas, dá outras
providências e revoga a Decisão CR0'SE

01/2023.

A Diretoria do Conselho Regional de Odontologia de Sergipe, ad referendum do

Plenário,

Considerando que o Conselho Regional de Odontologia de Sergipe é uma

Autarquia Federal, criada por lei, tendo por finálidade a supervisão da ética profissional em

todo Eitado, cabendo-lhe zelar e trabdúar pelo perfeito desempenho ético da Odontologia

e pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exercem legalmente, -além 
de

u.ã.párha. ã desenvolümento e seus reflexos no campo o.rltural e técnico-científico;

considerando a ün<]rlação legal entre os conselhos de odontologiae órgãos das

demais esferas e níveis governamentâis da Administraçâo Pública Diree, lndireta'

Auüárquica e Fundacional, com entidades cientíÍicas e educacionais no âmbito nacional;

considerando a necessidade de assegurar aos conselheiros e funcionários deste

regional, condiçôes adequadas para o desenvolvimento de suas competêncías;

Considerando que a Lei Federal ne 11.000, de 15 de dezembro de 2004'

expressamente autoriza os Conselhos de fiscalização de profissões a normatizar a

concessão de diárias, ietons e auxílios de representação;

Considerandooquedispõeoarti8o58,daLeiFederaln98.112,de11de
dezembro de 1990, bem como o Decreto ne 5.992, de 12 de dezembro de 2006;

ConsiderandoasrecomendaçõesdoTribunaldeContasdaUnião'exaradasno
âmbito da TC 011,185/2015-5 fApenso: TC046.3\3 /2012-5), de 15 de julho de2o76;

Considerando o que dispõe a Decisão CFO-25/2023;

Considerando a adoção de normas que priülegiem ainda maior aproveitamento

dos atos administrativos e dos recursos com base em prerrogativa pública; e,
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Considerando a racionali,uçao a" dinheiros obüdos junioàcoletividadeedos

procedimentos complementâres úsando o interesse público e economicidade dos atos de

gestão.

DECIDE:

ArL 1s, o deslocamento a serviço, de conselheiros, membros de comissões e

representações, "rrurro."., "onrid,dot 
e funcionários do Conselho Regional de

ôão.rtotoglu de sergipe (cRo-sE), se regula peios preceitos estabelecidos na presente

decisão.

Art 2s. Será considerado deslocamento a serviço o afastamento_do beneficiário

do seu domicílio rt" , to"uiiàuà" ona" se desenvolverão as atividades de in@resse do

Conselho Regional de 0dontologia de Sergipe'

§ 1e. O deslocamento ficará condicionada a autorização prévia por um

dos integran@s da diretoria Ào Conselho Regional de Odontologia de Sergipe, dirigida à

gerência-geral ou encarregada pela gestão de viagens e concessão de diárias'

§ 2e. A aprovação de que Eata o § 1o deste artigo poderá ser feita por

meio de r.nrrg"i-, eletrônica, enviada por e-mail instiürcional' com cópia aberta para o

intêgrante da diretoria que tenha autorizado o deslocamento' a qual' depois de impress4

deve ser juntada ao Processo,

Art 3c. A dláriâ tem por flnalldade cobrir despesas de hospedagem, dimentação

e deslocamento urbano,

§ls.Adiáriaserádevidapordiadeafastamentododomicílio,atéadata
do retorno, devendo ser consiã..rdo, pr., o t"torno, o horário de chegada no domicílio de

origem do beneficiário.

§ 24. Quando a atividade não demandar o pernoite' como também'ro dia

de retorno, o beneficiário fará jus ao correspondente a meia-diária inclusive nas atiüdades

e diligências de fiscalização.

Art 4g. Sem prejuízo da concessão de diária de que trata o artige Jo, da presente

Decisão, farão jus ao auxilio embarque/desembarque, conselheiros' membros de comissões

e representações, assessores, conüdados e funcionários'

§ 1s. O auxilio embarque/desembarque de que trata o caput deste arügo'

corresponde ao trânsito ao ieneficiáio, da residência ao local de embarque' do local de

desembarque ao hotel ou local das atividades e úce-versa'

§ 2e. Será pago, apenas, um auxílio embarque/desembarque em cada

deslocamento, mesmo quando os destinos forem diversos'
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§ 30, A importância
corresponderá a 5070 [cinquenta por cen

anexo I.

devida ao auxilio
to) do valor da maior

embarque/desembarque
diária vigente, conforme

Art se. A autorização para emissão do bilhete, quando se tratar de pa::agem

aérea, deverá levar em considàração o horário e o período da participaçao do seruoor no

evento, a pontuatidade, o tempo áe translado e a oiimização do trabalho' üsando garantir

condição iaborativa produtivà, preferencialmente que antecedam em no mínimo 3 (três)

horas o início preüsto dos trabalhos ou evento,

Art69.AaquisiÉodebilhetesdepassagensaéreasobservará,
preferencialmente, os seguintes critérios:

a) requerimento do proponente e autorização do responsável'

resPectivamente;
U) marcago, prefeiencialmente' com no mínimo 10 (dez) dias de

,r*."âên.iu, quando isso não ocorrer' deverá haver iustificativa
expressa e clara que fundamente a necessidade' visto tratar'se de

exceção;
cl prioritariamente os voos com percursos de menor duração'

eütando-se, sempre que possível' trechos com escalas e conexões;

d) quando não hoüver outra possibilidade' existindo escalas e/ou

conexões, o perÍodo compreendido entre elas não poderá superar a

3 (três horas); e,

e1 emUarque 
" 

í d"tutb"tq'e devem êstar previstos para o período

entre 7 (sete) e (21) ünte e uma horas' salvo a inexistência de voos

que atendam esses horários e/ou cidades'

Art 7e. Não são autorizadas quaisquer alterações de percurso, data ou horário

de deslocamento, ressalvada condi6o imprévisível, devidamente iustificada' de forma

completa, fundamentada e efetivamente clara'

ArL 8e. Poderá ser admitida, excepcionalmente, mediante a solicitação formal

do beneficiário, a utiliza$o de veículo terceirizado ou inàenizaçáo por deslocame-nto em

veículo próprio, consiàerando a inexistência de serviço aéreo na localid-ade e'

subsidiariamente, acaso se apresente a medida, meio mais econômico aos cofres da

Autarquia.

Parágrafo único Nas hipóteses preüstas no caput deste artigo' nas

realizações de aüvidades, representáções ô ditigências, o valor correspondente ao

quilômetro rodado encontra-se disciplinado no anexo I desta decisão'

Aru gq. Será permitido o pagamento de ieton ao conselheiro efeüvo ou suplente

e membro de Câmara ae tnstruçaá P"rocessual que seja convocado para participar de

reuniões de processos éticos na sede do CRO-SE'
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§ 1e. O ieton será pago mensalmente desde que seja comProvada a

participação do convocado.

Art 10e. os valores correspondentes a diária, auxílio emb arquef desembarque,

jeton e auxilio representação são aqueles fixados no Anexo I da presenG Decisão' os quais

ãeverão ser apróvados pelo plenáiio, em submissão aos termos contidos no Regimento

lnterno do Conselho RegionaI de Odontologia de Sergipe.

Art 11e. O auxílio de representação não poderá ser cumulado com outra

categoria indenizatória e será concediào quando convocado/designado conselheiro eGtivo

ou s-uptente, membros de comissões, de iepresentações e convidados para realizafro de

atividàdes, representação e diligência na localidade de sua residência, para exercerem

atividades de interesse do Sistema CFO/CR0s.

ArL 12s. Os pagamentos relativos à concessão de diárias' auxílio

embarque/desembarque á deslocamentos terresrres, deverão ser realizados'

preferencialmente, 48 (quarenta e oito) horas antes do efetivo deslocamenlo'

Paúgrafo único. Nos casos de concessão de diárias para

desenvolvimento de atiüdades intermunicipais, inclusive de fiscalização, o pagamento

poderá ser feito no dia de início da ação, considerando o planeiamento semanal das

aüvidades a serem executadas.

Art 13e. A prestação de contas da concessão de diárias deverá ser realizada em

ate 48 (quarenta e oitoj horai a pârtir da realizaÉo do evento, encaminhada para o e_-mail

instituàànal da gerência geral ou encarregada pela gestão de üagens e concessão de

diárias, observando necessariamente a apreientafro do retatorio de viagens, bem como de

copias de cartões de embarque ou declaiação fornecida pela companhia aérea e descrifo
dos trabalhos realizados, consignando dias e horários.

ArL 14e. Recebida a diária (ou outro benefÍcio) e não realizada a viagem, ou

quando cumprida parcialmente a atividade, deverá o beneficiário proceder a devolução do

valor deüdo ao Conselho Regional de Odontologia, no prazo máximo de 5 (cinco) dias

corridos, contados do retorno ou inêrrupção do deslocamento'

Art 15s. A ausência de quaisquer documentos disciplinados nesta. De-cisão

impedirá a autorização de concessões de qualquer natureza. Para atendimento às faltas,

deverá a gerente garal ou encarregada pála gestão de üagens e concessão de diárias'

proceder medidas de saneamento ão quadro, submetendo o processo de concessão à

apreciação da diretoria do Conselho Regional de 0dontologia de Sergipe'

Art 16s. O processo de concessão de beneficio que inobservar quaisquer dos

preceitos contidos na presente Decisão será considerado irregular e suieita àqueles que

à"r". .rrru, seia beneficiário, seja interveniente no processo' às sançôes preüstâs na

legislação.
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de 0dontologia de Sergipe.

Art 18s' Revogadas todas as disposições contrárias, em especial que trate sobre

concessão de diárias,,etons, auxílios de representação e emissão de passagens aéreas'

Art 17e. Os casos omissos serão resolüdos pela diretoria do Conselho Regional

ArL 19e. Os valores estabelecidos no anexo I desta Decisão, estão dentro dos

parâmetros mínimos estabelecidos no artigo 18 da Decisão cFo -2 5, de 05 /09 /2023.

Art z0e. Fica revogada a Decisão CRO-SE 0l/2023.

Art 21e. Estâ decisão entra em úgor nesta data.

Aracaju (SE), 06 de maio de 2024.

ANNA rrRFzA AzEvrDo D, f,lm-gÇ"#rL'f
ANDRADT I IMA:533391395I ANDRrn uur,s.tllgljgt^

Anna Tereza Azevedo de Andrade I ima, CD

Presidente

V^l-fl^ MOT 
^ri.ô 

d.ÊÉ6ert r

otr$fltl :6538a6;I Fv^u* x<n^

a!53 Qu!.rll6srffi
Valéria Mota Quintela, CD

Secretária
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ANEXO I

Aracalu (SE),06 de malo de 2O24.

Al.lAltngÁÂZEVEDO 
^srlnrdo 

d. ío.m. dlgital Dôr

m 
^lüaÁDt 

ÂNNA',tritTÁ AzEwmÍx
UltIú5319339520 AI\DRD€[rM^533393G;t

Anna Tereza Azevedo de Andrade Lima, CD

Presidente

v lffrÁ àâoÍÂ .-.--b+.
QUNIEtÁós3aFa*lÉ $
162A553

Valéria Mota Quintela, CD

Secretária

Rua Vila Cristlna, 589 - São Jose

CeP 490r5-oOO - AracaJu/SE

Fone: (79) 3214' 3404881154395
rEFrdas:oêrefl êiÀhêÀr lo-ür/fuêrb2@cosê'oÍÀüt------EtoruImmE

REPRESENTAçÃO/
JEroN/

ttloEltlzAçÃo
R$

DIÁRIAS
RS

CATEGORIA

800,00Conselheiros, membros de comissão e conv
em atividade interestadual

idados
arti 3e

500,00Conselheiros, membros de comissão e convi
em atividade intermunici

dados
arti 3

519,00Funcionário do CR0 e Assessores em atividade

o3interestadual
150,00Funcionário do CRO e Assessores em aüvi dade

intcrmunlci ârti J
.100 00ueAuxllio emba ee 4e

r,50
or KM rodadolndenlza

240eton 300/o do valor da diária I
240,00Auxíllo Representâção oon§alholros, mê

comissões, de representaçÔe§ e convl
mbros de
dados no

munlcl io de sua residência 10



DECISÃO CRO-SEOII}O24
{ontinuaçâo-

ANEXO IT

DADOS DO rssÃo

1) Quando o aÍastâmerto iniciar na sexta-feira ou i

Rua Vila Cristina, 589 - São Jose

ncluir sábado, domingo ou feriado, contará coín

Cep 4901
tune: (79) 3

5-000 - AÍacaju/SE
2t4-14M 19877s-439s

BARQU oLIAUXíEDES M É,BAREMo É.1QULIxíAUDIE ASÁnrESSc DAOAP coNRAORMF tÂRU to
REASAÉENsASSAGPDEssÃoEMEER RESP NTE

DADOS DO REQUISITANTE
MATRICU LA:NOME:

TELEFONE/RAMAL:LOTAçÃO:CARGO:

DADOS DO VIAJANTE
CPFNOME COMPLETO/E-MAIL:

TELEFONE/RAMAL;

o

o CONVIDADO

CONTA CORRENTE:BANCO AGÊ

EVENTO M
DO EV€NTOCIDADE DE REALI

DATA NTOERAMRED NE CEE H RADATA E HORA DE IN cto:

FINALIDADE:

MEIO DE TRANSPORTE:

orte aéreoo de tranPERCU RSO somente na hi ótese de utiliza
COMPANHIAvooHORADATATRECHO

DE CONCESSAOOBjEÍOS DA SOLICIT

AUX. EMB./DESEMB PASSAGENS AÉREASoe(
)JEToNSDIÁRIAS AUX. REPRESE

rqutvalÊÍ'tcra oa DlÁRtA PROPORCIONAL

INDICAR A DIÁRIA EQUIVALENTE:

GERÊNCIA GERAUGESTÃO DE VIAGENS E CONCESS Ão oe otÁRtas:

:E.ÍÍEils
6tte :'SAE4&q,!EI{

JETONS,

autorlzâção e Justificada expressa, abran8ente e c{arâ.

2l Apenas será admitido meio dê transporte terrestre, excePcionalmente'

3l Quendo do rccebimgnto dc qurhurr quantiâ ê da não realização de viâtens, missão instittlcionâl ou

evento, estes que contemplem qralqr"r um dos valores estabelecidos nesta norma' o beneficiário deverá

proceder sua devolução integral, nos termos do artigo 1d da presente Decisão'

víNcuLo:
( )coNsELHEIRO REGIONAL ( )ASSESSOR

( )MEMBRO DE COMISSÃO ( )FUNCIONÁR|O
() MEMBRO DE

REPRESENTAçÃO



DECISÃO CRO.SE OI/2024
-continuação-

ANEXO III

Relatório de solicitação de Diárias, Jetons, Auxilio Embarque,/Desembarque, Auxilio Representação e

Emissão de Passa ns Aéreas

Aracaju. I

ASSINATURA DO VIAJANTE

ASSINATURA DA GERÊNCIA GERAL/GESTÃO DE VIAGENS E CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Rua vila Cristinô, 589 - São lcê
CeP 49015-000 - AÍeaju/SE

Fone: (79) 3214-3404/981154395
ErÍrEã* oeÍerriâdlo6êoío, brlsê(IeltÉ2@cro§e'om'k

-gtc:roreo*otcÀ

VíNCULOsoLlclr ON

DIARIA

JETON

AUXILIO DE EMB./DESEMB.

AUXILIO REPRESENTAçÃO

EMISSÃO DE PASSAGENs AÉREAS

CONSELHEIRO

MEMBRO DE COMISSÃO

MEMBRO DE REPRESENTAçÃO

FU NCroNÁRlo/ASSESSOR

CONVIDADO

CARGO/FUNçÃo:SOLICITANTE:

QUANTIDADEDATADESTINOBENEFICIÁRIO

ETIVO DA VIAGEM:EVENTO

Fundamentos Normativos/legais

Decisão cRo-sE o1/2024 (que autoriza o cRo-sE efetuar pagamento 48 horas)

Quando do recebimento de qualquer quantia e da não realização de viagens' m

ctsao.

uonci oanstituao
act rioeb efinmor a ostae nbe cle ndosees stâVA oreu ur mem e m aUU conte q qpq

Denterese1 4 d aod armte ososnalda olev osueraverde

dosestesevento,



DECISÃO CRO-SE OI/2024

ANEXO TV

DE DIÁRIAS COM FINATIDADE DE FtscALlzAçÃo
FORMUTARIO PARA SOLICI

DADOS DO REqU IsITANTE
LOTAçÃO:NOME:

TELEFONE/RAMAL:CARGO:

DADOS DO VIAJANTE
CPF:

NOME COMPLETO:

FINALIDADE: FiscalizaçãoCARGO:
CHAVE PIX:

BANCO/AGÊNclA/ CONTA CORRENTE:

MEIO DE TRANSPORTE: Terrestre

R$QTDE
DIÁRIASTIPO DE DEMANDADATA MUNICíPIO

TOTAL

Requisitante Membro da Diretoria

Rua Vila Cristina, 589 - São Joé
Cep 49015-OOO - Aracaju/SE

:Ê.fids
Fone: (79) 3214-
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ANEXO V

FORMULARI o rARA coNctssÃo nn auxÍr-ro nrpnrsrxraÇÃo
EVENTO:

LocAt DE REALTZAçÃo:

DATA: H Rto:

FINALIDADE:

coNs ErH Er Ro/corurssÃo/cÂuana rÉcru tca

Conselho Regional de Odontologia de Sergipe

MEMBROS PRESENTES NO EVENTO Ne cRo-sE

PRoGRAMAçÃo/ PALESTRANTES

Tema:
Palestrântel
Horário:

Fundamentos Normativos/legâis

Decisão CRO-SE 0V2024
O auxílio representação será pa8o por dia do evento aos membros que estavam presentes

Anexar cópia da lista de presença

Requisitante Membro da Diretoria

Rua Vila Cristina, 589 - São Joé
Cep 49015-000 - tuacaju/SE

Fone: (79) 3214-3404/981154395
E-mails: oerenciaôcrose,org. brlsecretaria2@crose,oro.br
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